
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Extingue o Instituto de Previdência dos
Congressistas - IPC, e dá outras
providências.
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Art. 2º O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no
prazo de trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de
Seguridade Social dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria:

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do
§ 1º:

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do
mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, especificadas em lei;

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade;
II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor

obtido na forma do § 1º:
a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso

anterior não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração
fixada para os membros do Congresso Nacional;

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade.
§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do

caput será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os
membros do Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos
servidores públicos civis federais de mesma remuneração.

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a
um trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do §
1º.

Art. 3º Em caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão
correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a
que teria direito.

§ 1º O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da
remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional.

§ 2º Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido
posteriormente ao cancelamento de sua inscrição.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de
incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos
familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações

urbanas e rurais,
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição

corrigidos monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o

poder aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-

contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-
mínimo;

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição
adicional;

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a
participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade,
empregadores e aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será
efetivada a nível federal, estadual e municipal.
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